
REQUERIMENTO Nº             , DE 2025

(DO SR. ÍCARO DE VALMIR)

Solicita  a  tramitação  conjunta  dos

Projetos de Lei nº 2.184, de 2025, e o de nº

5.317, de 2013. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 142

e  143,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  o

apensamento do Projeto de Lei nº 2.184, de 2025, que “Altera a Lei nº 8.072, de

25 de julho de 1990, para incluir o crime de tráfico de pessoas no rol dos crimes

hediondos” ao Projeto de Lei nº 5.317, de 2013, que “Altera a Lei nº 8.072, de 25

de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º,

inciso  XLIII,  da  Constituição  Federal,  e  determina  outras  providências,  para

acrescentar o crime de tráfico interno e internacional de pessoas,” por tratarem

de matérias correlatas.

Sala das Sessões, em                            de 2025. 

Deputado ÍCARO DE VALMIR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Icaro de Valmir
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254592844900


